
CLÁUSULA X — DAS REGRAS DE PONTUAÇÃO, RANKING E PREMIAÇÃO 

1. Das Tarefas e Pontuação por Estrelas​
 1.1. Para fins de participação no sistema de premiação da Consultoria Online Premiada, 
cada participante deverá executar as tarefas previamente designadas pelo mentor Samuel 
Sanches, as quais serão convertidas em estrelas.​
 1.2. As estrelas atribuídas a cada tarefa comporão um ranking diário, que será atualizado 
regularmente conforme os critérios estabelecidos pela mentoria.​
 1.3. O sistema de pontuação será acumulativo, podendo as estrelas conquistadas serem 
posteriormente trocadas por brindes exclusivos, que poderão incluir, entre outros, 
garrafas, roupas fitness e serviços como massagens.​
 1.4. É de responsabilidade exclusiva do participante conferir diariamente se as tarefas 
executadas foram corretamente computadas no sistema de pontuação, comunicando 
eventuais inconsistências dentro do prazo estipulado pela mentoria. 

 

2. Do Percentual de Gordura Corporal​
 2.1. O participante deverá informar, no início do programa, o seu percentual de gordura 
corporal inicial, conforme orientações fornecidas pela mentoria, para fins de 
acompanhamento e comparação de resultados.​
 2.2. Não será obrigatória a apresentação de avaliação física formal no início do programa.​
 2.3. Contudo, caso o participante venha a alcançar o melhor resultado de 
emagrecimento ao final do programa, será obrigatória a comprovação do percentual de 
gordura corporal inicial e final por meio de avaliação física válida, a fim de confirmar a 
veracidade dos dados apresentados.​
 2.4. A não comprovação ou divergência relevante entre os dados informados inicialmente e 
a avaliação física poderá resultar na desclassificação do participante quanto ao prêmio 
principal. 

 

3. Da Premiação por Resultado de Emagrecimento​
 3.1. Ao término do programa, será considerado vencedor o participante que obtiver o 
melhor resultado de emagrecimento, conforme critérios estabelecidos pela mentoria.​
 3.2. O participante com o melhor resultado terá o direito de escolher o brinde principal 
dentre as opções disponibilizadas pela mentoria.​
 3.3. Os demais participantes, inclusive aquele com melhor resultado, continuarão 
acumulando estrelas normalmente, podendo trocá-las por brindes conforme o sistema 
estabelecido. 

 

 

4. Considerações Gerais sobre a Premiação​
 4.1. A premiação tem caráter incentivador, não constituindo promessa de resultado 
individual, uma vez que os resultados dependem do comprometimento, disciplina e 



execução correta das orientações por parte do participante.​
 4.2. O participante declara estar ciente de que o sistema de pontuação, ranking e 
premiação faz parte de uma metodologia gamificada, podendo sofrer ajustes operacionais, 
desde que não haja prejuízo aos critérios essenciais aqui estabelecidos. 

 

5. Reconhecimento​
 5.1. Além das premiações previstas, a mentoria poderá conceder reconhecimentos 
simbólicos, como o Certificado de Bom Aluno, destinado aos participantes que se 
destacarem pela disciplina, constância e comprometimento ao longo do programa. 

 


